
Preíelturc lúunlclpol
Í)om Pedro dc Akôntorc
Estodo do Rlo Grcndê do tul - Bro il

CONTRATO N' /t6/2023

PROCESSO ADMTN|STRAT|VO N. 9 15/2023

DtSPENSA DE LtC|TAÇÃO No 45/2023

CONTRATO PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS NESTE

MUNICIPIO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO

DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA E A EMPRESA

ROLI EDA ILVA NT

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA-RS. com

sêde na Avenida Contral, 89, na cidade de Dom Pedro de Alcântara, com inscriçáo no

CNPJ no 01.640.339/0001-15, neste ato representado pelo PíeÍeito Municipat

Alexandre Model Evaldt. inscrito no CPF sob no 010.4'l 3.330-99.

CONTRATADA: 51.í32.498 MYLENA CAROLINE DA SILVA SANTOS,

pessoa jurídica de diÍeito privado, inscrita no CNPJ sob o no 51 . 132.498/000'l -87, com

Sede na Estrada do Pinheiro, no 503, Bairro Baixada, município de Dom Pedro de

Alcântara/Rs, CEP 95568-000, representada neste ato por seu proprietáno.

CúUSULA PRIMEIRA - DIsPosIçÓEs GERÂIS E BASE LEGAL

1. Este contrato rege-se p€las disposiçôês da Lei Federal no 14.1331202'1,

conforme dispensa de licllaçâo no 4512023, PÍocesso Administrâtivo no 915/2023.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo

2.1. Constitui objeto do presente contrato a prestaÉo de serviços de limpeza

e higienizaÉo das instalações prediais, mobiliário, materiais educacronars, áÍea

internas e externas da Escola Municipal de Ensino Fundamêntal ProÍessora Luzia
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DAS PARÍES:

DAS CLÁSULAS CONTRATUAIS:
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Rodrigues, prédio principal e Anexo, situados na Estrada Geral, localidade de Hilários,

neste Município, mediante cessão de máo de obra continuada.

2.2. A prestaÉo em apreço referê-se exclusivamente a mãoie-obra,

excluindo-se o fornecimenlo de materiais, os quais serão Íornecidos pela Secretaria

Municipalda Educação.

GúUSULA TERGEIRA - Do vALoR E FORMA DE PAGAMENTO

3. í. O valor global do mntrato será de RS 10.800,00 (dez mil e oitocentos

reais) para uma execução de 960h (novecentos horãs) de prêstação de serviço, crm

píeço unitário por hora de R$ 1 1,25 (dezenove reais e vinte cêntavos).

3.2. O pagamento será efetuado êm até o quinto dia útil ao subsequente mês

de prestaçâo de serviços, mediante emissão de Nota Fiscal a ser apresentâda no

sêtor de Compras da PreÍeitura Municipal.

3.3 A Prefeilura Municipal de Oom Pedro de Alcântara poderá proceder à

retenÉo do INSS, ISS e IRPF, nos termos da legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRÁZO DO CONTRATO

4.1. O presente instrumento terá vigência de '10 dê ,unho dê 2023 até 3l de

dezembro dê 2023.

4.2. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a

vigência máxima decenal regulamentada pêlo art. 107 da Lei no 14.133/21, mediante

dêmonskaÉo de que as condiçóês e os preços pêrmânecem vantaiosos para o

CONTRATANTE, permitindo-se ainda, eventuais negociaçôes entre as partes.

cúUSULA OUINTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

5.1 . Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que venham a

inviabilizar ou modificar e execuÉo do contrato nos teÍmos inicialmente pactuados,

será possível a alteração dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores,

visando o restabelecimento do equilíbrio econÔmim-financeiÍo, mediante a

@rrespondentê comprovaçáo da ocorrência e do impacto gerado.

5.2. O reequilíbío econômico.Íinanceiro poderá ser

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA.

indicado pelo

Fone: (51) 3664-0011 - Silê Ofiqalt twíw.domp€drodêalceríaâ.rs.gov.br rM
Av Central 89 Centro. - Dor. Pedro de AlcântardRs
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CúUSULA SEXTA - DA DOTAçÃO ORçAi,ENTÁRIA

6. As despesas decorrentes do presente contrato correráo à conta dâ seguintê

dotaçâo orçamentáriâ: Poeto: 240'l - Elemento: 33903978 - Recurso: '1500.

CúUSULA SÉnÍÚÂ - REAJUSTAMENTO

7. Os valores poderáo ser reajustados a contar da data-base vinculadâ à data

do orçamento/proposta, que é o4lo7l2o23, e terá como base o índice O IPCA,

dependendo de requisiçáo Íormal da CONTRATAOA, observado o píncípio da

enualidade.

CúUSULA OITAVA . DA FISCALIZADORÂ E GESTORA

8.1. A CONTRATANTE exercerá a íscalizaÉo do presente contrato por

intermâlio da servidoÍa Rozilene Lumertz Hahn, a qual atêstará a aceitabilidade dos

serviços prestados.

8.2. Dentre as responsabilidades do fiscâl está a nêcessidade de anolar, em

rêgistÍo pÍópÍiô, Mâs as ocorrências relacionâdâs à êxecuÉo do contrato, inclusive

quando de seu fiel cumprimento, determinândo o que for necesúrio para a

Íegularizaçáo de eventuais faltas ou dêfêitos observados.

8.3. O atestado de prestaçáo não eximirá a CONTRATADA de eventual

responsabilizaÉo.

8.4. A Gestáo do contrato será exêrcida pela Secretária Municipal da

ÊducaÉo, senhoÍa Talia da Luz Vieira.

CúUSULA NONA - DOS ENCARGO§ SOCIAIS

9.1. A CONTRATADA é responsável p€los encargos trabalhistas,

previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da exêcuÉo do contrato.

9.2. A inâdimplência da CONTRATADA, mm referênêia âos encargos

estabelecidos no caput desta cláusula, náo transfsre a CONTRATANTE â

responsabilidade por seu pagamenlo, nem poderá onerâr o objeto do contrato.

Aa Cênt.al, 89, C€nlro, CEP 95568{00 - Dom Pêdro de Alcántare/Rs
Fone: (51 ) 36&{-00'1 1 - Silo Oficialr www.domp€drodêalcanlara.rs.gov.br
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CúUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

10. Sáo obrigaçôes do CONTRATANTE:
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| - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conÍorme definido neste

contrato.

ll - Assegurar à CONTRATADA as condiçôes nêcessárias à regular execuÉo

do contrato.

lll - Detêrminar as providências necessárias quando o fornêcimento do obieto

não observar o regramenlo pactuado, sem preluízo da aplicaçáo das sançóes

cabíveis, quando for o caso.

cúusULA DÉGIMA PRIMEIRA - oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

'l '1. Sáo obrigâçô€s da CONTRATADA:

| - Fomecer o objeto de acordo com as especifcações, quantidade e prazos

pactuados, bem como nos termos da sua proposta.

ll - Responsabilizar-se pela integrâlidade dos ônus, dos tributos, dos

emolumenlos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o ob.ieto contratado,

bem cômo por cumprirtodas âs oúigaÉes trabalhistag, previdenciáÍias e acidentáÍias

relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as

decorÍentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos.

lll - Manter durante a execução do contrato, êm compatibilidade com âs

obrigaÉes assumidas, todas as condiçôes de habilitaÉo e qualiícaÉo exigidas na

licitaÉo.

lV - Zelar p€lo cumprimento, poÍ paÍte de seus empregados, das normas do

MinistéÍio do TÍabalho, cabendo à CONTRATADA o Íornecimento de equipâmentôs

de proteção individual (EPl) e quâisquer outros insumos necesúrios à prestaçáo dos

serviços.

V - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrêntes de culpa ou dolo, devidamente apurados

mediante processo administrativo, quando da execução do objêto contrâlâdo.

Vl - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as enlregas em que for verificado

vício, defeito ou incorreÇâo resultanles da execuçáo do objeto em desacordo @m o

pactuado.

Vll - Executâr as obrigações assumidas no presente contrato por seus

píóprios meios, não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização

CONTRATANTE,

Av. Ceôtrâ|, , Centro, P 95568-000 - Dom Pêdro de Alcántara/Rs
Foner (51) 3&1{011 - Site Oficialr www.dompodroc,êelcamera.rs.gov.br
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cúusULA DÉcI IA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. As hiÉteses que constituem motivo para extinÉo contratual estão

elencadas no art. 137 da Lêi no '14. 133/2 1 , que podêrão se dar, após assegurados o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATAOA.

12.2. A extinção do contrato poderá ser:

| - Determinada por ato unilataral e escrito do CONTRATANTE, ex@to no

caso dê dêscumprimento decorrente de sua prôpria conduta.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A CONTRATAOA estará sujeita às seguintes penalidades:

| - Advertência, no caso de inexecuçáo pârcial do contrato, quando não se

justificer a rmposiÉo de penaldade mais grave

ll - Multa, no percentual compreendido enÍe 0,5% ê 30% do valor do contrato,

que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaraÉo de

inidoneidâdê de licitar ou de contÍatar.

lll - lmpêdimênto de licitar e de contratâr com o CONTRATANTE, pelo prazo

de até 3 (três) anos, nas seguintes hipótêses:

a) Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano âo

Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

b) Dâr causa à inexecução total do contrato.

c) Náo manteÍ a proposta, salvo em dêconência de Íato sup€rveniente

devidamente justificado.

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaÉo

s€m motivo justificado.

lV - Declaraçáo de inidoneidade de licilar e @ntratar com qualquer órgão

público da Administração Fedêral, Estadual, Distrital ou Municipal, diÍeta ou indiretâ,

pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintos situaçõês:

a) Apresentar declaraÉo ou documenlaÉo falsa exigida parâ o cerlame ou

prêstar declaração Íalsâ duíante a licitação ou â execução do contrato.

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fÍaudulênto na execuÉo do contÍato.

c) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometêr fraude de qualquer natureza.

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustraÍ os objelivos da licitação @
Av. Cêntral, 89, Cêntrô. CEP 95568{00 - Dom Pêdro de Alcântara/Rs

Fonel (51) 36ô4{011 - Sit6 OÍcial: www dompêclrodeâlcântara.rs.gov.br
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e) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84ô, de 1o de agosto de

2013.

13.2. Na aplicâÇáo das sanÇóes seráo considerados:

| - A natureza ê a gravidade da infração cometida.

ll - As peculiaradades do caso concreto.

lll - As circunstâncias agrâvantes ou alenuântês.

lV - Os danos quê dela provierem para o CONTRATANTE.

V - A implanlação ou o apeÍfuiçoamento de pÍogramâ de integridadê,

conforme normas e orientaÉes dos órgáos de controle.

13.3. Na aplicação das sançóes previstas nesta cláusula, será oportunizado à

CONTRATADA deÍesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimaçáo.

13.4. A aplicâÉo das sançôês de impedimento e de declaíaçáo de

inidoneidade requerêrá a instâuração de processo de responsabilizaÉo. a ser

conduzido por comissáo designada pelo CONTRATANTÊ composta de 2 (dois) ou

mais seÍvidoÍes estáveis, que âvaliará falos e circunstâncias conhecidos e intimaÉ o

licitante ou o contr"âtado para, no prâzo de 15 (quinze) dias útêis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda píoduzir.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOÂIS
SEGUNDO A LGPD

14. Em observância aos precêitos da Lêi Gêral de ProteÉo de Dâdos

Pessoâis - LGPD - Lei 13.70912018, os signatários autorizam a divulgaÉo de seus

dados pessoais constantes neste instrumenlo para fns de publicidade e

transparência.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15. As partes elegem o Foro da Comarcá de TorreyRs, pâra dirimir quaisquer

dúvidas emergentes do presente contrato

Av. Contral, 89, ÉP 95568{00 - Dom Pedío de Alcântarê/R S
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prsPosrcÕEs FlNAls

E por estârem as partes.iustâs e contratadas assinam o presente instrumento

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, parâ que surta

seus legais e jurídicos efeitos.

Dom Pedro de Alcântara, 10 de.iulho de 2023.

..//4/%/ ú|to,< ara"À* te5'!9 ?'&'1
LEXANDRE MODEL EVALDT

Prefeito Municipal
MYLENA CAROLINE DA SILVA

SANTOS
ContratadaRepresentante do Contratante

4,r.i1t *
ROZIÉINE LU

Fiscal do
MERTZ HAHN
Contrato

'h'r."ttb{el'w
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TALIA VIEIRA DA LUZ
Fiscal do Contrato

Esle conlrato se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica

Em -h13

o - OAB/Rs 44.575
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